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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 00.101/2021 "
TOMADA DE PREÇOS 007/2021

CONTRATO N^052/2022/TOMADA DE PREÇO 007/2021.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS E A
EMPRESA M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS
EIRELI-EPP.

Aos 24 dias do mês de Janeiro de 2022, por este instrumento particular, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, situada na Rua Ovídia Nogueira, 22, Girassol,
Fortaleza dos Nogueiras, inscrita no CNPJ sob o n- 06.080.394/0001-11, por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DK ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS, situada na situada
na Rua Ovídia Nogueira, 22, Girassol, Fortaleza dos Nogueiras, Município de Fortaleza dos
Nogueiras, Maranhão doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu
Secretário, Senhor Neurivan Pinheiro dos Santos, inscrito(a) no CPF n- 280.372.193-72 e RG n-
0212935320022 SESP/MA e a empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI-
EPP, inscrita no CNPJ n^ 39.630.316/0001-00, localizada na Praça 17 de abril, n- 11, área
Avançada, CEP 65805-00, Fortaleza dos Nogueiras/MA, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por Maurício dos Santos Coelho, inscrito(a) no CPF n- 003.557.001-66 e
RG ns 073742212021-2 SSP/MA, têm, entre si, RESOLVEM celebrar o presente Contrato para
contratação de empresa especializada na manutenção e limpeza com coleta de lixo urbana e
retirada de entulhos das ruas e avenidas do município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, conforme
projeto básico, decorrente da TOMADA DE PREÇO n- 007/2021- CPL, inserido no Processo
Administrativo n- 00.101/2021, sob a forma de execução direta e regime de empreitada do
tipo menor preço global para prestação de serviços de obra de engenharia. O Presente Contrato
reger-se-á pelas disposições constantes da Lei n- 8.666/1993, da Lei Complementar n® 123/2006,
alterado pela Lei Complementar n- 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à
espécie, pelos princípios do direito público e demais normas pertinentes à espécie.

Cláusula Primeira - DO OBJETO:

1.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO E LIMPEZA
COM COLETA DE LIXO URBANA E RETIRADA DE ENTULHOS DAS RUAS E AVENIDAS DO

MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CONFORME PROJETO BÃSICO.

Úáusida Segunda-PQ FUNDAMENTO lEGAk
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO n^
007/2021 e Processo Administrativo n° 00.101/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei

CNPJ n® 06.080.394/0001-11
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

ns 8.666/93 e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar

este contrato.

PROPRIETÁRIO:
PREFEITURA MUNICIPAL

DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS /MA

ENCARGOS SOOAIS:

OBRA:

SERVIÇO DE LIMPEZA PUBLICA

NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA

DOS NOGUEIRAS/MA

HORA: MÊS:

LOCAL:
FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS/MA
83,87% 47,51%

FONTE:

SINAPI 10/2021

MARANHÃO - ORSE

09/2021 SERGIPE; COM

DESONERAÇÃO

BDl: 25,00%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE

PREÇO UNITÁRIO
(R$)

PREÇO TOTAL (R$)

BANCO

SEM

BDi

COM

BDI
SEM BDl COM BDI

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 3.891,07 4.863,83

1.1 90776 SINAPI

ENCARREGADO

GERAL DE FRENTE

COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

MÊS 1,00 3.891,07 4.863,83 3.891,07 4.863,83

2 COLETA REGULAR DE LIXO 22.119,36 27.636,43

2.1 88241 SINAPI

AJUDANTE/
COLETA

DOMÉSTICO, DE
PODA E ENTULHO

H 1.135,20 12,99 16,23 14.746,24 18.424,29

2.2 88241 SINAPI

AJUDANTE /
COLETA LIXO DE

VARRIÇÃO
H 567,60 12,99 16,23 7.373,12 9.212,14

3 VARRIÇÃO, PODO, CAPINA E RÁSPAGEM DASRUAS 46.696>44 58.343,59

3.1 88241 SINAPI
AJUDANTE /

VARRIÇÃO DE RUA
H 2.648,80 12,99 16,23 34.407,91 42.990,02

3.2 88241 SINAPI
AJUDANTE/ PODA

DE ÁRVORE
H 189,20 12,99 16,23 2.457,70 3.070,71

3.3 88241 SINAPI

AJUDANTE /

CAPINA E

RASPAGEM DE RUA

H 756,80 12,99 16,23 9.830,83 12.282,86

CNPJ ne 06.080.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, n- 22, Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

IBHI

f-. SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS PARA ATERRO SANITARIO/ATERRO
CONTROLADO

22.188,53 27.731,1

4.1 7061 SINAPl

CAMINHÃO

BASCULANTE 6 M3

TOCO. PESO BRUTO

TOTAL 16.000 KG,

CARGA ÚTIL

MÁXIMA 11.130 KG,
DISTÂNCIA ENTRE

EIXOS 5,36 M,

POTÊNCIA 185 CV,
INCLUSIVE

CAÇAMBA

METÁLICA

MATERIAIS NA

OPERAÇÃO.
AF_06/2014

H 189,20 61,15 76,43 11.569,58 14.460,55

4.2 88282 SINAPI

MOTORISTA DE

CAMINHÃO COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

189,20 16,93 21,16 3.203,15 4.003,47

4.3 4221 SINAPI

OLEO DIESEL

COMBUSTÍVEL

COMUM

1.000,00 4,49 5,61 4.490,00 5.610,00

4.4 4222 SINAPI GASOLINA COMUM 220,00 5,48 6,85 1.205,60 1.507,00

4.5 92146 SINAPI
AUTOMÓVEL

APOIO

DE
CHP 30,00 57,34 71,67 1.720,20 2.150,10

EQUIPAMENTO REMOÇÃO DE ENTULHO EM ATERRO

SANITÁÃ10/Ç0TO01AD0/UX^
7.897,87 9.870,87

5.1 5847 SINAPI

DE

HP,

TRATOR

ESTEIRAS,

POTÊNCIA 170

PESO

OPERACIONAL 19

T, CAÇAMBA 5.2 M3
-  CHP DIURNO.

AF_06/2014

CHP 20,00 186,49 233,11 3.729,80 4.662,20

5.2 90776 SINAPI

ENCARREGADO

GERAL COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

189,20 22,03 27,53 4.168,07 5.208,67

CAIAÇÂO 575,00 1.965,00

6.1 83693 SINAPI
CAIACAO EM MEIO

FIO
m 500,00 3,15 3,93 1.575,00 1.965,00

CNPJ 06.080.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, 22, Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
cpl.fortalezadosngueirasma@yahoo.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

7 FERRAMENTAS, E.P.I E MATERIAIS 4.692,00 5.864,96;

7.1 FERRAMENTAS 1.032,48

7.1.1 2711 SINAPl

CARRINHO DE MAC

DE ACO

CAPACIDADE 50 A

60 L, PNEU COM

CAMARA

UN 3,00 218,28 272,85 654,84 818,55

7.1.2 38400 SINAPI
VASSOURA 40 CM

COM CABO
UN 4,00 10,86 13,57 43,44 54,28

7.1.3 38402 SINAPI

PA DE LIXO

PLASTICA, CABO

LONGO

UN 3,00 6,52 8,15 19,56 24,45

7.1.4 38403 SINAPI

ENXADA ESTREITA

♦25 X 23* CM COM

CABO

UN 2,00 54,08 67,60 108.16 135,20

EPT. i li;fe;':zo824Í=

7.2.1 00012893 SINAPI

BOTA DE

SEGURANÇA COM

SIQUEIRA DE ACO E

COLARINHO

ACOLCHOADO

PAR 8,00 54,60 68,25 436.80 546,00

7.2.2 00012892 SINAPI

LUVA RASPA DE

COURO, CANO

CURTO (PUNHO *7*
CM")

PAR 6,00 10,24 12,80 61,44 76,80

7.2.3 00036152 SINAPI

OCULOS DE

SEGURANÇA

CONTRA IMPACTOS

COM LENTE

INCOLOR,

ARMACAO NYLON,

COM PROTEÇÃO

UVA E UVB

UN 8.00 4,44 5,55 35,52 44,40

7.2.4 1599 ORSE

MASCARA

DESCARTÁVEL (3M
OU SIMILAR)

un 8,00 1,05 1,31 8,40 10,48

7.2.5 941 ORSE
FARDAMENTO COM

MANGAS CURTA
un 8,00 140,48 175,60 1.123,84 1.404.80

73 1 MATÉRiAL Vj - t : - i i ;;":í
2.750,00

7.3.1 MERCADO-

001

Próprio
SACO PLÁSTICO DE
LIXO 100 L

UN 5.000,00 0,44 0,55 2.200,00 2.750,00

VALOR BDl TOTAL:
R$

27.215,53

CNPJ 06.080.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, n- 22, Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
CDl.fortalezadosneueirasma@yahoo.com /n
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

VALOR ORÇAMENTO SEM
BDl;

R$
109.060,27

VALOR TOTAL COM BDI:
R$

136.275,80

CENTO E TRINTA E SEIS MIL, DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS

VALOR TOTAL PARA 12
MESES:

R$
1.635.309,60

HUM MILHÃO. SEISCENTOS E TRINTA E CINCO MIL, TREZENTOS E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS

aáusula Tercem-^PO VÂLQMCQNTMTUÂk

3.1. Pela execução dos serviços ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de
R$ 1.635.309,60 (hum milhão, seiscentos e trinta e cinco mil, trezentos e nove reais e sessenta
centavos).

Cláusula Quarta - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOSMCÜRSOS

4.1. A despesa com a MANUTENÇÃO E LIMPEZA COM COLETA DE LIXO URBANA E RETIRADA
DE ENTULHOS DAS RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA,
correrá a conta dos recursos orçamentários, conforme documento expedido pela contabilidade do
município, na classificação abaixo:

Programa Atividade:
17.511.0611.2015.0000 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA E DESTINAÇÂO FINAL DO
LIXO

Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica

m

5.1. O contrato terá sua vigência iniciada a partir da data de sua assinatura, com término em
31/12/2022, em observância, aos créditos orçamentários e as necessidades da execução do objeto.

5.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 65, §1° da Lei n® 8.666/93.

5.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, independentemente de
qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a Contratada deixe de cumprir com
qualquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n^
8.666/93 e no edital desta TOMADA DE PREÇO.

" "cNPJn^Õ6.080.394/0001-ll
Rua Ovídia Nogueira, n^ 22, Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
cpl.fortalezadosngueirasma@yahoo.com
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

5.5. Da Regularidade Fiscal Perante o Município De Fortaleza dos Nogueiras - MA:

5.5.1. No ato da assinatura do contrato a empresa vencedora deverá comprovar regularidade fiscal
com o Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA, [CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL OU
POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) como condição imprescindível para firmar contrato, bem como,
permanecer durante toda a execução do contrato em regularidade fiscal com o município de
Fortaleza dos Nogueiras -MA, sob pena de rescisão contratual.

aáusula Sexta^ DA EXECUÇÃO DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DÓS SEtíVÍ^ÕM:

6.1. A contratada devera iniciar os serviços no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, a partir do
recebimento da ordem de serviço, emitida pela prefeitura municipal de Fortaleza dos Nogueiras-
MA.

6.2. Os serviços serão prestados nas ruas e avenidas do município de Fortaleza dos Nogueiras/MA,
conforme projeto básico.

6.3. O objeto deverá ser concluído dentro do prazo estipulado no contrato, em observância ao
cronograma físico-financeiro, após o recebimento da ordem de serviço.

19.4. O prazo de execução dos serviços apenas poderá ser prorrogado em caso de motivo justo, a
critério da CONTRATANTE, desde que a prorrogação seja solicitada por escrito pela CONTRATADA,
com antecedência mínima de 30 [trinta) dias do final do prazo contratual.

6.5. A eventual prorrogação do prazo será admitida nas condições estabelecidas no art. 57 da Lei
8.666/93.

6.6. O pedido de prorrogação deverá vir acompanhado de novo Cronograma Físico-Financeiro,
relação dos dias, justificada da execução dos serviços e comprovação dos motivos que o
fundamentem.

6.7. Executado o contrato, o seu objeto será recebido de acordo com o art 73 da Lei 8.666/93:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 [quinze) dias da comunicação
escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 desta Lei;

6.7.0 serviço será considerado como aceito, desde que seja julgado satisfatório, através de controle
visual e demais critérios dispostos no Projeto Básico.

CNPj n2 06.080.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, n^ 22, Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
cpl.fortalezadosngueirasma@yahoo.com
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

6.8. A gestão do Contrato será exercida por analista da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do
município observando os serviços, objeto do Projeto Básico, será exercida por Comissão composta
pelos seguintes técnicos:

a) Fiscal: 01 [um) Engenheiro Civil;

6.9. A Fiscalização será Investida de plenos poderes para o servidor Wilton Cardoso da Silva
lorge, Decreto 155/2021, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, a qual poderá:

a) Rejeitar os serviços defeituosos ou materiais que não satisfaçam os serviços contratados,
obrigando- a Contratada a refazer os serviços ou substituir os materiais, sem ônus para o município
e sem alteração do cronograma;

b) Sustar qualquer serviço que não seja executado de acordo com a melhor técnica;

c) Solicitar a substituição de profissionais que não apresentem desempenho satisfatório, devendo a
Contratada apresentar novos profissionais com comprovação de experiência equivalente à exigida
no Edital de Licitação;

6.10. A Administração é exercida no interesse da Administração, não exclui, nem reduz a
responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade
do Poder Público ou de seus Agentes e Prepostos.

6.11. Quaisquer exigências da Equipe Técnica deverão ser prontamente atendidas pela licitante
vencedora, sem ônus para o município.

6.12. Os serviços serão executados conforme Projeto Básico e Especificações Técnicas.

müsufa smmêmoPÂGmÊm

7.1 - O pagamento dos serviços, objeto deste edital, será realizado, conforme boletins de medição,
emitidos pela CONTRATADA, aferidos e autorizados pela FISCALIZAÇÃO, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, após a fatura emitida pela CONTRATADA correspondente aos serviços executados e
medidos no período.

7.2. A primeira medição só será liberada com a apresentação da cópia de ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA [ART ou RRT) da obra e/ou serviço junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA e de documento que comprove que a obra foi
inscrita no INSS.

CNP| ns 06.080.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, n® 22, Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
cpl.fortalezadosngueirasma@yahoo.com
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7.3. A medição dos serviços será sempre feita a cada período de 30 (trinta] dias corridos, com base
no cronograma aprovado e nas especificações e projetos, considerando os serviços efetivamente
executados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.

7.4. A periodicidade poderá ser inferior a um mês-calendário na primeira e última medição,
quando o início ou término das etapas das obras/serviços ocorrer no curso do mês; neste caso o
cronograma será ajustado a situação.

7.5. Concluída cada etapa constante do Cronograma Físico-Financeiro, a FISCALIZAÇÃO terá 05
(cinco] dias úteis, após formalmente comunicada pela CONTRATADA, para a conferência da
medição, compatibilizando-a com os dados da planilha das obras/serviços e preços constantes de
sua proposta, bem como da documentação hábil de cobrança.

7.6. A medição deverá ser baseada em relatórios periódicos elaborados pela CONTRATADA
constando de levantamentos, memória de cálculo, gráficos e outros necessários à perfeita
determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados.

7.7. Os valores referentes às obras/serviços que forem rejeitados, relativos a uma medição serão

retidos e só serão pagos após a CONTRATADA refazê-los.

7.8. Não será medido os serviços de material em separado da execução do respectivo serviço.

7.9. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta] dias contados da apresentação do
documento fiscal correspondente ao recebimento.

7.10. A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado
no preâmbulo do Contrato.

7.11. As Notas Fiscais/Faturas apresentadas em desacordo com o estabelecido neste Projeto
Básico, na nota de empenho, no Contrato ou com qualquer circunstância que desaconselhe o
pagamento será devolvida à adjudicatária e nesse caso o prazo previsto para pagamento será
interrompido.

7.12. A contagem do prazo previsto para pagamento, 30 (trinta] dias, será reiniciada a partir da
respectiva regularização, desconsiderado o prazo anteriormente decorrido durante a análise das
Notas Fiscais/Faturas consideradas irregulares.

7.13. A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição deverão
respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento apresentadas pela empresa vencedora do
certame e integrante do respectivo contrato, inclusive critérios de medição e pagamento.

7.14. O pagamento será efetuado, após a comprovação de que a CONTRATADA está rigorosamente
em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das
Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT] e FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta] dias, contados da entrega da NOTA FISCAL

CNPJ n2 06.080.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, n- 22, Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
cpl.fortalezadosngueirasma(S)yahoo.com
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

ELETRÔNICA, devidamente atestada pelo setor cometente. Será verificada também sua
regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou
Certidão Conjunta Positiva com Efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida
Ativa da União.

7.15. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação
irregular perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço
(FGTS), Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme
especificado no item 7.1.5 e 7.1.6 do Projeto básico.

7.16. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, funtamente com a nota
físcal/fatura. declaração, conforme modelo constante do Anexo III da Instrução Normativa
1234/2012. bem como, o extrato do SIMPLES NACIONAL dos últimos 12 (doze) meses. Caso não
o faça, ficará sujeita a retenção de imposto e contribuições, de acordo com a referida
instrução.

7.17. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contrato pela
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.18. As Demais informações constam no Projeto Básico, Anexo 1 do presente Edital.

Cláusula Oitava - DA ALTERAÇÃO CONTRA TUAL:

8.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n^ 8.666/93, mediante as
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento
ou aditivo contratual.

8.2. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente
de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n^ 8.666/93
e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

9.1. Durante o período de vigência do respectivo contrato, os valores contratuais manter-se-ão
fixos e irreajustáveis.

10.1. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 65, §1- da Lei n- 8.666/93.
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Cláusula Décima Primeira - DA FÍSCAUZAÇÂO E GESTÃO DO CONTRATOi

11.1. A fiscalização/gestão dos serviços estará a cargo do setor competente do órgão contratante,
por intermédio do servidor Iramar Ramos Veras, decreto 019/2021, para tal finalidade, nos
termos do art. 67 da Lei n^ 8.666/93, o qual registrará todas as ocorrências e deficiências
verificadas e encaminhará a ocorrência à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das
irregularidades apontadas.

Cláusula Décima Segunda - OBRIGAÇÕESDA CONTRATÂNfE

12.1. Será responsável pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições da Lei n^
8.666/93 e suas alterações.

12.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato.

12.3. Emitir a "REQUISIÇÃO" autorizadora do serviço contratados.

12.4. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido.

12.5. Fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor especialmente designado, conforme
dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.

CONTnAtãDà

13.1. São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, além das previstas em lei e nas
normas aplicáveis e projeto básico, as obrigações que se seguem:

13.1.1. Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como, obrigações
civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, será de exclusiva responsabilidade
da CONTRATADA.

13.1.2. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a
responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do
objeto.

13.1.3. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das
obrigações decorrentes deste Contrato;

13.1.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato;

13.1.5. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;
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13.1.6. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

13.1.7. A CONTRATADA deverá indicar preposto com poderes de decisão amplos e irrestritos,
compatíveis com o objeto deste Contrato, que ficará responsável para responder junto ao
CONTRATANTE, acerca de quaisquer falhas ou dúvidas ocorridas durante a vigência do Contrato,
ficando desde já acordado que o mesmo deverá reportar-se exclusivamente ao servidor designado
para acompanhamento e fiscalização.

13.1.8. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

13.1.9. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

13.1.10. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

13.1.11. Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

13.1.12. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, sob pena de responder pelos danos
causados à Administração ou a terceiros.

13.1.13. A CONTRATADA ficará sujeita às normas da Lei Federal n- 8.666/93.

13.1.14. A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação.

13.1.15. A CONTRATADA com sede fora do estado do Maranhão deverá ter seus registros
visados no CREA/MA, como condição de validade do mesmo, no momento da contratação,
conforme resolução CONFEA n^ 413 de 27 de junho de 1997.

13.1.16. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as
especificações e critérios estabelecidos no Edital de licitação e seu Projeto Básico, Anexo 1 e ainda:

a) entregar os serviços em conformidade com as especificações;

b) cumprir com os prazos de entrega previstos;
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c) responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos da legislação
vigente;

d) submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, através do setor competente que acompanhará a
entrega dos serviços/obra, orientando, fiscalizando e intervindo, ao seu exclusivo interesse, com a
finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;

e) cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, aqueles da
CONTRATANTE;

f) responsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes em função
do descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente projeto,
devendo, se for o caso, obter licenças e providenciar o pagamento de impostos, taxas e serviços
auxiliares;

13.1.17. Todas os serviços a serem executadas pela Administração Pública Municipal será exigida a
apresentação de ART de execução antes da emissão da competente Ordem de Serviço a ser
expedida pelo órgão competente, de acordo com as normas gerais de procedimentos e da legislação
em vigor, em especial ao Decreto Federal n® 5.296 de 02 de dezembro de 2004, que regulamentou a
Lei n- 10.048 de 08 de novembro de 2000 e Lei n. 10.098 de 19 de dezembro de 2000, em seu art.
2®.

13.1.18. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a legalização dos serviços nos órgãos
competentes, CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - MA, bem como, na
Secretaria Municipal de Ambiente, com emissão, respectivamente da ART de execução. Estes
documentos deverão ser mantidos na obra, em uma pasta, conforme prevê a legislação vigente, e
uma cópia entregue à fiscalização.

13.1.19. Seja verificado o cumprimento das normas contidas na legislação federal quanto à
acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, de acordo com as
normas gerais de procedimentos e da legislação em vigor, em especial ao Decreto Federal n® 5.296
de 02 de dezembro de 2004, que regulamentou a Lei n® 10.048 de 08 de novembro de 2000 e Lei n®
10.098 de 19 de dezembro de 2000, em seu art. 2®.

13.1.20. Fornecer cursos de capacitação para os operários envolvidos na execução dos serviços
estabelecidos no projeto básico, assim como, comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente
para que acompanhe as qualificações.

13.1.21. Deverá disponibilizar GFIP e cópia do caderno de carteiras assinadas.

Úâusula Décima Quarta - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
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14.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de

protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

musula Décima Qmta ÜA RESCISÃO DO CONTRATO:

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso
IX, da Lei n- 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

mémulaDécimaS&m-DASSANÇÕMSEPENAIJDADESPmAD CASO DEINAWMPLEMENTO

16.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação,
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades
legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes.

16.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado à multa de mora, na
forma estabelecida a seguir:

16.2.1. 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso, até o limite correspondente a 10 (dez)
dias;

16.2.2. 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11- (décimo primeiro) dia,
até o limite correspondente a 15 (quinze) dias;

16.2.3. 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16^ (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o Contrato correspondente,
aplicando-se à contratada as demais sanções previstas na Lei n- 8.666/1993;

16.2.4. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, estadual e Municipal,
respondendo ainda pelas muitas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração
cometida;

16.2.5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento), sobre o valor da contratação quando a
contratada:

a) executar objeto em desacordo com o Projeto Básico, normas e técnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;
b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia,
dolo ou má fé, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação em reparar os danos causados.
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16.3. As multas a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas dos
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras ou,
quando for o caso, cobradas judicialmente.

16.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Fortaleza dos
Nogueiras poderá aplicar as seguintes sanções:

16.4.1. Advertência;

16.4.2. Multa por atraso a cada 30 [trinta) dias após o prazo previsto no item 16.2.2., no
percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas
fielmente as condições pactuadas;

16.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e

16.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

16.4.5.A aplicação da sanção prevista no item 16.4.1., não prejudica a incidência cumulativa das
penalidades dos itens 16.4.2. e 16.4.3., principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso
de reincidência de atraso na execução do objeto licitado ou caso haja cumulação de
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do
interessado, no prazo de 10 (dez) dias.

16.4.6. As sanções previstas nos itens 16.4.1,16.4.3 e 16.4.4, poderão ser aplicadas conjuntamente
com item 16.4.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.

16.4.7. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 16.4, reserva-se ao órgão contratante o direito
de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação.

16.4.8. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas
condições estabelecidas neste Edital.

16.4.9. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da
Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras.

16.5. SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COMA ADMINISTRAÇÃO.

16.5.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de
Fortaleza dos Nogueiras pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no
artigo 812. 862 qjq Lei n2 8.666/93.
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16.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE P/ LICITAR E CONTRATAR C/ ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA

16.6.1. A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o
acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em
prejuízo do Município de Fortaleza dos Nogueiras, evidência de atuação com interesses escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município ou aplicações sucessivas de outras
sanções administrativas.

16.6.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com toda a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 05 [cinco) anos.

16.6.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será
aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que;

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Fortaleza dos
Nogueiras, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste
contrato, sem consentimento prévio, em caso de reincidência;
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

16.6.4. Independentemente das sanções a que se referem este capítulo, o licitante ou contratado
está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a Administração propor
que seja responsabilizado:
a) civilmente, nos termos do Código Civil;
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

16.7. PAGAMENTO AROS MULTA

16.7.1. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que
tal penalidade seja descontada de seus haveres.
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Cláusula Décima Sétima - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

17.1. Anteriormente à assinatura deste contrato, a contratada ofereceu, a título de garantia
contratual, conforme o Art. 56, §2-, da Lei n- 8.666/93, a importância correspondente a 5% do
valor da contratação, tendo optado pela seguinte modalidade de garantia:

[  ) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda, no valor de R$ .

(  ) Seguro-garantia;

(  ) Fiança bancária.

17.2. O valor da caução e o seu prazo de validade deverão estar permanentemente atualizados até
a expedição do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços.

17.3. A garantia contratual prestada pela contratada, será restituída após o término do contrato.

aâusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS^

18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n- 8.666/93 com suas alterações, e dos

princípios gerais de direito.

19.1. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, o resumo deste contrato, nos termos da Lei
n2 8.666/93.

Cláusula Vigésima - DO FORO:

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

20.2. E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso
em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e
jurídicos efeitos.
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Fortaleza dos Nogueiras/MA, 26 de Janeiro de 2022.

Luiz Natan Coelho dos Santos

Prefeito Municipal

Neurivan PinheiVo dos Santos

Secretário (a) Municipal de Adm. Planejamento e Finanças

Decreto 001/2021

IramarKamo&At^ras

Fiscal de Contrato

Portaria n^ 019/2021
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W/líon Cardoso dai. Jor^-.
Engenheiro Civil

180A80

Wilton Cardoso da Stíva íorge
Engenheiro Civil CREA-MA 111804809-1

Fiscal de Obras Públicas
Portaria 155/2021

líl DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELl-EPP
CNPJ n^ 39.630.316/0001-00

Empresa Contratada
Maurício dos Santos Coelho

CPF n^ 003.557.001-66
Representante Legal da Empresa

TESTEMUNHAS: ,

Nome:

CPF: / 7 7f/ >^5/? -

Nome:

CPF: &ÜII Oi^ -
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